
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 449, DE 04 DE JANEIRO DE 2016, 

Autonza o Poder Pi:ibtico, a tItulo de reprogramação 

-  fundiria do Loteaniento Residencial Tropical, a 

desafetar as quadras 44 e 44-A do patrirriônio ptiblico do 

Municipio de Açailândia, que passam a ser parte 

integrante do Conjunto Residenciat Presidente Juscelino 

Kub,tsc/iek, e autoriza o Poder Executivo Municipal a 
-  proceder a legitimacão de posse dos referidos imóveis, 

bern conic a outorgar Os competentes TItutos Definitivos 
e determina outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, VIII. 

da Lei Orgânica do Municipio de Açailândia, faz saber que a Câniara Municipal aprovou e eu, no 

uso das atribuiçöes legais, sanciono e promulgo a seguinte el: 

- 	 Art. 1 0  - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar do 
Patrimônio Püblico Municipal as quadras 44 e 44-A do patrimônio piiblico do Municfpio de 

Açailândia, que passam a ser parte integrante do Conjunto Residencial Presidente Juscelino 

Kubitschek. 

Art. 20  Fica o Poder Executive Municipal, autorizado, a proceder a legitimaçao 
- 	 de posse dos hovels da Cbnjunto Residencia/ Pres/dente Juscel/no Kubftschek", outorgando os 

conipetentes Titulos Definitivos aos detentores dos totes situados nas quadras n 044 (quarenta e 
- 	 quatro), - lotes 01 a 32 -, e Quadra n° 44-A (quarenta e quatro - A), registradas no CartOrio do 
- 	 10 Oficlo da Comarca de Açailândia, Estado do Maranhao, no Lim no 2-AV, Registro de Imóveis, 

fis. 155, MATRICULA n° 7.756. 

Art. 40  Os bens imóveis objeto desta Lei seräo transmitidos para o dominio 
de particulares que cornprovem a posse das suas areas. 

Art. 50  Esta tel entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçöes em contrário. 

Açailândia, aos 04 (quatro) dias do rnês de janeiro de 2016. 

Juscelino O( 	e Silva 
Prefeit 	icipal 
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